
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1561, TORITAMA - PE –CEP 55125–000 – CNPJ: 11.073.548/0001-88 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO (REPUBLICAÇÃO) 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO FMS Nº 009/2026 
CREDENCIAMENTO FMS Nº 002/2026 
 
1. PREÂMBULO 
  

O Município de Toritama-PE, através da Secretaria de Saúde, representado pela seu Secretário, 
no exercício das atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei Complementar Municipal nº 44/2025 e em 
observância ao Decreto Municipal nº. 290/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021 e respectivas alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO objetivando 
credenciar pessoas jurídicas, preferencialmente as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, 
visando a prestação de serviços de assistência à saúde no âmbito da rede Municipal de saúde, em 
caráter complementar, sendo realizada por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
(internet). 

 
OBSERVAÇÕES:  
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 
para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em 
contrário. 

▪ O credenciamento será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 
autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas 
as fases do certame. 

▪ Para participar do credenciamento se faz necessário que o interessado esteja 
cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por servidores do Município, credenciados na 
função de Agente de Contratação, nomeados através da Portaria GP 046/2025, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras – 
BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto do presente o Credenciamento de pessoas jurídicas, preferencialmente as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, visando a prestação de serviços de assistência à 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES: O Credenciamento será realizado a partir de 
22/04/2026 e ficará permanentemente aberto até 22/04/2027 

PRAZO DE IMPUGANAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS: 04/05/2026. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Kaic Firmo de Moura, 
Josimar Josuel do Nascimento e Dennys Emanuel 
Tavares Silva. 

E-MAIL:  licitacao@toritama.pe.gov.br. 

TELEFONE PARA CONTATO: (81) 9 9168-8579 

ENDEREÇO:   Av. Dorival José Pereira, 1561 – Tavares Martins – Toritama - Pernambuco - CEP 
55125-000. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília/DF.  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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saúde no âmbito da rede Municipal de saúde, em caráter complementar, conforme Termo de 
Referência constante no Anexo I deste Edital.  
 

3. PRAZOS 
 

3.1. O credenciamento ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, no período de 22/04/2026 à 
22/04/2027, através do sistema eletrônico www.bnc.org.br, podendo neste período os 
interessados, a qualquer momento, se credenciarem, desde que respeitadas as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
3.1.1. O Credenciamento poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a critério do Fundo 

Municipal de Saúde. 
 

3.2. O(s) credenciado(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinar(em) o(s) termo (s) de 
credenciamento que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decadência. 
 

3.3. O prazo de vigência do(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, observando-se o disposto no artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação, desde que atendidos os requisitos previstos no artigo 107 do referido diploma legal. 

 
3.4. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município de 

Toritama/PE, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal. 

 
 
4. COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
4.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 
4.1.1. Termo de Referência (Anexo I) 

 
4.1.2. Minuta do Contrato (Anexo II); 

 
4.1.3. Modelo de Requerimento de Credenciamento (Anexo III); 

 
4.1.4. Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo IV). 
 
4.1.5. Modelo de Declaração de inexistência de Parentesco (Anexo V). 
 
4.1.6. Declaração que não emprega menor (Anexo VI) 
 
4.1.7. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social (Anexo VII). 
 
4.1.8. Formulário Obrigatório de Dados do Fornecedor/Prestador de Serviços (Anexo VIII). 
 
4.1.9. Declarações Complementares (Anexo IX) 

 
 
5. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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5.1. As despesas com a execução do objeto deste credenciamento estima-se um valor global máximo 
de R$ 16.088.203,04 (dezesseis milhões, oitenta e oito mil, duzentos e três reais e quatro 
centavos), conforme apêndice único do Termo de Referência. 
 

5.2. Os recursos para a realização de despesas oriundas do objeto do presente Edital serão custeadas 
pela seguinte dotação orçamentária: 

 
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Órgão orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.143 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Despesa 89 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Órgão orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.143 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Despesa 87 3.3.90.00.00 Aplicações Direta 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar quaisquer pessoas jurídicas, preferencialmente as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto e que atendam 
às exigências constantes neste. 
 

6.2. Não poderão participar: 
 

6.2.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Administração 
Pública Municipal; 
 

6.2.2. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal. 

 
6.2.3. Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal. 
 
6.2.4. Pessoas enquadradas no artigo 9º § 1° da Lei nº 14.133/2021.  
 
6.2.5. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) 

ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do 
Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função 
de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 
6.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 
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materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse em comum. 

 
6.2.7. Consórcio de empresa1, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 
7.1. Para fins de participação neste Credenciamento, os interessados deverão estarem credenciados 

junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-se a 
respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 
 

7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

7.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Credenciamento. 

 
8. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 
8.1. O período para recebimento do requerimento de credenciamento e da documentação de 

habilitação dos interessados ocorrerá de 22/04/2026 à 22/04/2027, através do sistema eletrônico 
www.bnc.org.br. 

 
8.2. O encaminhamento do requerimento de credenciamento e dos documentos de habilitação para o 

sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 
Edital. 
 

8.3. A Comissão de Contratação não se responsabiliza pelas documentações não transmitidas ou não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de dados e envio de 
documentos. 
 

9. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

9.1. Recebida a documentação pelos meios disponibilizados no item 8, a Comissão de Contratação 
deverá analisá-las, em um primeiro momento, em até 10 (dez) dias úteis, após a publicação do 
presente edital, e posteriormente, na medida das solicitações, o mencionado prazo será contado 
da data do recebimento. 
 

 
1Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste, entende-se 

que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Credenciamento em tela. 
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9.2. Serão credenciados os proponentes que apresentarem todos os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital de Credenciamento. 

 
9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
I - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 
II – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
III - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 
eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e  

 
IV – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/.  

 
9.4. Constatada a existência de sanção, poderá reputar-se falta de condição de participação, conforme 

o caso. 
 

9.5. Para fins de credenciamento, serão exigidos: 
 

9.5.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

9.5.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

9.5.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 
eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social 
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
9.5.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 
 

9.5.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
9.5.2. Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

9.5.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste credenciamento fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove ter o proponente executado a qualquer tempo, ou estar 
executando satisfatoriamente o objeto da do Credenciamento comprovando a boa 
qualidade da prestação dos serviços; 
 

9.5.2.2. Licença de localização e funcionamento válido; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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9.5.2.3. Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo da Pessoa Jurídica 

e do Diretor Técnico Médico (responsável por seu funcionamento), da Jurisdição onde 
atua, bem como dos profissionais indicados, nos termos da Resolução CFM Nº 
1.980/2011 e Resolução nº. 2.170/2017 - CFM; 

 
9.5.2.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES atualizada no 

mês de apresentação da documentação de habilitação do Credenciamento; 
 

9.5.2.5. Relação da equipe técnica, com descrição da capacidade profissional, número de 
inscrição no Conselho competente e qualificação dos responsáveis pelos serviços; 

 
9.5.2.6. Comprovação de vínculo dos profissionais com a empresa proponente poderá ser 

feita da seguinte forma: no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa 
devidamente registrado no órgão de Registro competente, do domicílio ou sede da 
licitante; no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito 
firmado com proponente ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso a 
credenciante se sagre habilitada no credenciamento; 

 
9.5.2.7. Caso o proponente seja cooperativa ou instituição sem fins lucrativos, o serviço 

contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais cooperados, 
em caso de cooperativa, ou pertencentes aos quadros funcionais, no caso da 
instituição sem fins lucrativos (art. 10 e 12 da IN MPOG 05/17); 

 
9.5.3. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
9.5.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 
9.5.3.1.1. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão 

Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos 
Judiciais eletrônicos), quando explicitamente excluídos na Certidão exigida no 
Subitem anterior. 

 
9.5.3.1.2. Na hipótese da data de abertura da empresa sediada em Pernambuco for 

posterior à 16/04/20172, será admitida unicamente a Certidão Negativa de 
Processos Cíveis (PJE) emitida eletronicamente pelo site 
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml.  

 
9.5.4. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
9.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJMF); 

 
9.5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 

da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual 
engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, 
sendo que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 

 
2 https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-

civeis-de-todo-o-
estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio
%20estadual.  

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
http://www.receita.fazenda.gov.br/
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
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9.5.4.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
9.5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 

 
9.5.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
9.5.5. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F, bem como o 

inc. IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021: 
 

9.5.5.1. Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

 
9.5.6. Será exigida da empresa declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

9.6. Documento relativo ao formulário obrigatório de dados do fornecedor: 
 
9.6.1.1. O preenchimento do formulário constante no Anexo VIII do Edital é obrigatório, 

conforme Instrução Normativa n.º 004/2025, sob pena de decair o direito à 
convocação para assinatura do Contrato.  
 

9.6.1.2. Ocorrendo a ausência do envio do documento exigido entre os documentos de 
habilitação, será concedido ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data em que for formalmente declarado vencedor do certame, para promover 
a regularização da documentação. 
 

9.6.1.3.  O prazo de envio do documento exigido poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 
9.6.1.4.  O não envio do Formulário de Dados Cadastrais devidamente preenchido, será 

considerado como decaído o direito à contratação, implicando na convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, consoante o disposto no art. 90 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
9.7. Declarações complementares 

 
9.7.1. Declaração de que assume integralmente todas as taxas, tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais bem como encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais 
incidentes direta ou indiretamente na prestação do serviço objeto do presente 
credenciamento;  
 

9.7.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação; 
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9.7.3. Declaração de que sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento 

ou função de confiança, no Sistema Único de Saúde nos termos do § 4º do Art. 26, da Lei 
nº. 8.080/90; 

 
9.7.4. Declaração da pessoa jurídica informando que possui capacidade instalada para os serviços 

a serem ofertados, nos termos da Portaria nº 2, de 28 de setembro de 2017; 
 
9.7.5. Declaração de que segue as normas técnicas; 
 
9.7.6. Declaração de que aceita os preços previstos no Termo de Referência para pagamento dos 

serviços realizados; 
 
9.7.7. Declaração de que seus proprietários / sócios gerentes não têm parentesco com o Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais; 
 
9.7.8. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III 
do Art. 5º da Constituição Federal, bem como no Art. 14, inciso VI, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

 
9.7.9. Declaração de que disponibilizará efetivo controle de prestação de serviços, com emissão 

de relatórios e prestação de contas junto a credenciante 
 

9.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos exigidos. 
 

9.9. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso elas não 
contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo como sendo de 
90 (noventa) dias, a contar da sua expedição, ressalvada a hipótese de a empresa comprovar que 
o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma 
legal pertinente. 

 
9.10. A empresa que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste, ou com irregularidade, que não possa ser 
sanada por meio eletrônico (documentos de internet) não será credenciada. 
 

9.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da empresa, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
9.11.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

9.12. A Comissão de Contratação poderá solicitar documentos de habilitação complementares 
(diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, 
devendo a empresa encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
 

9.13. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
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9.13.1. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos 
e documentos. 

 
9.14. Caso uma empresa seja inabilitada, ela poderá se credenciar novamente, com a documentação 

já atualizada e conforme, conforme as características do credenciamento, que fica 
permanentemente aberto.  

 
 
10. DO CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS AOS CREDENCIADOS 

 
10.1. Por se tratar de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância 
de critérios de distribuição da demanda. 
 

10.2. Existindo mais de um credenciado, todos poderão ser contratados, caso em que a demanda será 
distribuída de forma total entre estes, ocorrendo alternância por meio de rodízio anual entre os 
credenciados habilitados, com fundamento no Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, nos 
seguintes termos: 

 
 
10.2.1. A convocação para contratação integral obedecerá a ordem cronológica de habilitação 

no credenciamento, considerando o envio dos documentos de habilitação, respeitando a 
sequência das empresas credenciadas; 

10.2.2. O rodízio anual da demanda entre os credenciados, obedecerá a ordem de classificação 
e capacidade declarada a executar; 

10.2.3. O rodízio anual assegura que todas as entidades credenciadas tenham acesso à 
contratação e à execução dos serviços ao longo do período estabelecido, evitando que 
apenas uma instituição seja contratada e promovendo a justa distribuição do volume por 
alternância contratual. 

10.2.4. Distribuída toda demanda para o primeiro credenciado, após o interregno de 12 (doze) 
meses desta contratação, será convocado o segundo credenciado, de acordo com a 
ordem classificatória, para fins de contratação.  

10.2.5. Caso o credenciado subsequente, na ordem classificatória, decline de seu direito, será 
convocado o credenciado subsequente e assim sucessivamente. 

10.2.6. No caso de não haver outro credenciado, após o prazo constante no subitem 10.2.4, 
poderá eventual credenciado, ter seu contrato prorrogado, a critério da administração 
pública. 

10.2.7. Caso ocorra descredenciamento de prestador de serviço contratado, resguardada a 
ampla defesa, também será convocada próxima credenciada classificada, na ordem 
classificatória, para fins de contratação. 

10.2.8. Em caso de empate na apresentação dos documentos no mesmo tempo, será realizado 
o sorteio entre os credenciados e habilitados para definir a ordem de classificação e 
posterior contratação. 
 

10.3. O quantitativo estimado no Termo de Referência não obriga a administração a executar na sua 
integralidade 

 
10.4. A Administração poderá revisar os critérios de distribuição da demanda sempre que necessário, 

para garantir a continuidade dos serviços e a eficiência na gestão contratual. 
 
10. DO PAGAMENTO 
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10.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, 
conforme Instrução Normativa 01/2024 CGM. 
 

10.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 
10.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

 
10.4. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 137, §2º, inc. IV 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.5. O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021 
 
11. RECURSO 

 
11.1. Após o resultado de habilitação, os interessados poderão, durante o prazo concedido na sessão 

pública não inferior a dez minutos, e de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Comissão de Contratação verificar a tempestividade. 
 

11.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal nem 
das condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o Recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, ficando os demais interessados, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses consoante o disposto no art. 165 da lei 14.133/2021. 

 
11.2.4. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados através de 

campo próprio do sistema. 
 

11.2.5. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos. 

 
11.3.  O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 
 
11.4. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, bem 

como, os que não forem registrados no Sistema. 
 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo agente de contratação serão 

apreciados pela autoridade competente. 
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11.7. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 
12. DILIGÊNCIA 

 
12.1. Em qualquer fase do procedimento de credenciamento, é facultado a Comissão de Contratação ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
 

12.2. Será admitida após a apresentação dos documentos de habilitação, em sede de diligências, a 
substituição ou a apresentação de novos documentos para:  

 
12.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados, desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do credenciamento;  

12.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 
documentação; 

12.2.3. comprovação de situação fática preexistente à época da entrega dos documentos de 
habilitação.  

 
12.3. Para os fins do disposto no subitem 14.3.3, é lícita a juntada de certidão ou atestado ou qualquer outro 

documento ou informação exigida não anexados à documentação originalmente apresentada, desde 
que se refiram inequivocamente à condição adquirida pelo interessado antes da entrega dos 
documentos de habilitação.  

 
12.4. Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração do interessado sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para 
saneamento da falha.  

 
12.5. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 
 

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação 

 
13. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
13.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada no 

item 9.1. 
 

13.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao credenciamento deverão ser enviados a Comissão de 
Contratação, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC ou através 
do e-mail: licitacao@toritama.pe.gov.br 

 
13.3. A Comissão de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contado da data do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data fixada no 
item 9.1, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

 
13.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sistema do Bolsa Nacional de 

Compras – BNC e vincularão os participantes e a Administração. 
 
13.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, por meio eletrônico através do sistema do Bolsa Nacional de Compras – BNC ou 
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através do e-mail licitacao@toritama.pe.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada no item 
9.1 para análise da documentação de habilitação. 

 
13.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Comissão de Contratação auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 
(três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação limitado ao último dia útil anterior à 
data fixada no item 9.1 e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

 
13.6.1. Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP, bem como 

Portal da Transparência do Município e no sistema eletrônico. 
 
14. DAS HIPÓSTES DE DESCREDENCIAMENTO 
 
14.1. O Fundo Municipal de Saúde de Toritama poderá realizar o descredenciamento quando houver: 
 

14.1.1. Pedido formalizado pelo credenciado, devendo fazê-lo mediante aviso escrito, com 
antecedência mínima de trinta dias; 
 

14.1.2. Perda das condições de habilitação; 
 

14.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
 

14.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

 
14.2. O pedido de descredenciamento de que trata o subitem 16.1.1. não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
 
14.3. Nas hipóteses previstas nos subitens 16.1.2. e 16.1.3., além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

 
14.4. Somente por motivo de economicidade ou no interesse da administração, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão contratante, não será rescindido o contrato 
com profissional que perder as condições de habilitação. 

 
15. DAS SANÇÕES 

 
15.1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 

termos da Lei 14.133/2021. 

15.2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no 

art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I. Advertência; 

II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo 

estipulado: 0,5% (meio por cento) do valor do serviço não entregue, 

por dia decorrido, até o limite de 30% (trinta) do valor dos serviços; 
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b) Pela recusa em efetuar os serviços, caracterizada em dez dias após 

o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do 

serviço; 

c) Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo 

dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor 

do serviço recusado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da Contratada em substituir o serviço rejeitado, 

entendendo-se como recusa a substituição do serviço não efetivada 

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do serviço rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não 

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 

contratado, para cada evento. 

15.3. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento dos 

sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 
15.4. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
15.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 

a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei.  

 
15.6. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar 

a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  

 
15.7. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 

 
15.8. Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 

multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 

hipóteses a seguir: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.9. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores 

alterações e Capítulo II-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

15.10. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013 entre outras, conforme o caso. 

 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Toritama/PE. 
  

16.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Secretaria de Cultura e Esportes dentro dos 
limites de suas atribuições. 

 
16.3. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da Administração.  
 

16.4.  Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
16.5. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 
 

Toritama/PE, 17 de abril de 2026. 
 

 
 

Erivaldo Mariano da Silva Júnior 
Secretário de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a realização de procedimento administrativo de 

Chamamento Público destinado ao Credenciamento de pessoas jurídicas, preferencialmente as 

entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, visando a prestação de serviços de assistência à 

saúde no âmbito da rede Municipal de saúde, em caráter complementar, conforme especificações 

e quantitativos do apêndice I deste Termo de Referência. 

1.2. O Credenciamento permanecerá aberto à participação dos interessados pelo prazo de 12 (doze) 

meses, podendo prorrogado por mais 12 (doze) meses, a critério do Fundo Municipal de Saúde. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente demanda visa a ampliação do acesso da população aos serviços de saúde, assegurando 

a oferta adequada e tempestiva de consultas médicas especializadas, bem como outros procedimentos 

ambulatoriais e de apoio diagnóstico, em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

  

2.2. A atuação atual da rede pública municipal não é suficiente para atender, com presteza e eficácia, a 

crescente demanda populacional, especialmente nas áreas de maior complexidade assistencial, o que 

resulta em eventuais filas de espera em áreas essenciais da atenção à saúde. A ausência ou limitação 

de oferta de determinados serviços impacta diretamente a qualidade de vida da população, sobretudo 

das camadas mais vulneráveis. 

 

2.3. O sistema municipal de saúde municipal enfrenta desafios estruturais e operacionais em sua rede de 

saúde, especialmente no que se refere à oferta de profissionais especializados, à capacidade instalada 

das unidades básicas de saúde, e à dificuldade de atendimento às populações da zona rural e áreas 

mais remotas. Nesse contexto, a contratação tem intenção não apenas de ampliar a disponibilidade 

de procedimentos de saúde, mas sem necessariamente haver um incremento expressivo no custeio e 

qualificando o atendimento prestado à população, promovendo maior resolutividade, celeridade e 

humanização no cuidado em saúde. 

 

2.4. A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 196, estabelece que a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, a ser garantida por políticas públicas que promovam o acesso universal e igualitário. O 

Sistema Único de Saúde (SUS), nesse sentido, deve ser garantidor do acesso integral à saúde, por 

meio de ações coordenadas entre os entes federativos. O Art. 199, §1º, por sua vez, admite a 

participação complementar da iniciativa privada, especialmente de entidades sem fins lucrativos, na 

prestação de serviços de saúde no âmbito do SUS.  

 

2.5. A rede municipal de saúde atualmente não possui estrutura operacional própria que consiga atender a 

todas as demandas assistenciais da população (especialmente em especialidades médicas e ações 

itinerantes ao redor do Município), tornando necessário promover o credenciamento contínuo e 

transparente, visando à prestação de serviços de saúde com qualidade, integralidade e eficiência. Essa 

nova forma de atuar deve evitar a descontinuidade dos serviços, reduzir as filas de espera por 
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atendimentos e melhorar os indicadores de saúde pública municipal, sem que ocorra necessariamente 

aumento expressivo no custeio. 

 

2.6. A prestação complementar de serviços de assistência à saúde no âmbito da rede Municipal de saúde 

fundamenta-se na análise da relação entre a demanda assistencial existente e a capacidade 

operacional da rede municipal. A avaliação do quantitativo populacional adscrito, associada aos 

parâmetros assistenciais do SUS, evidencia a necessidade de ampliação da oferta de consultas, 

procedimentos e atendimentos multiprofissionais, diante da insuficiência da estrutura própria para 

absorver integralmente a demanda. 

 

2.7. Dados de produção assistencial, registros do e-SUS APS, indicadores de cobertura da Estratégia 

Saúde da Família e evidências de demanda reprimida demonstram volume de atendimentos superior 

à capacidade instalada, gerando sobrecarga das equipes e risco de descontinuidade das ações 

programáticas. Nesse contexto, a contratação complementar objetiva equalizar a relação entre oferta 

e demanda, garantindo o acesso regular da população, o cumprimento das metas pactuadas e a 

manutenção da eficiência dos serviços prestados na rede Municipal de saúde de Toritama 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Descrição da solução como um todo quanto os requisitos da contratação encontram-se 

pormenorizada em tópico específico no Estudo Técnico Preliminar. 

4. PREVISÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

4.1. A Prefeitura de Toritama ainda não elaborou o Plano de Contratações Anual, dada a facultatividade 

trazida pela Lei nº 14.133/21, em seu art. 12, VII, que trazer o verbo ‘poderá’, ao se referir à elaboração 

do PCA pelos entes públicos. 

4.2. Mesmo assim, a demanda se encontra em alinhamento com as diretrizes de gestão da entidade, além 

de ter alinhamento com as peças orçamentárias, como será demonstrado da indicação da dotação 

orçamentária devida. 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

5.1. A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de credenciamento na forma eletrônica, por se 

enquadrar nas hipóteses estabelecidas no art. 79, inciso I da lei 14.133/2021. 

6. DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 

6.1. Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas, estão descritos 

no Apêndice I deste Termo de Referência 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS 

7.1. Poderão participar quaisquer pessoas jurídicas, preferencialmente as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos, que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto e que atendam às 
exigências constantes neste. 

 
7.2. Não poderão participar: 
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I- Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Administração 

Pública Municipal; 
 

II- Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal. 

 
III- Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

 
IV- Pessoas enquadradas no artigo 9º § 1° da Lei nº 14.133/2021.  

 
V- Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou 

OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário 
do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua 
natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 

 
VI- Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse em comum. 

 
VII- Consórcio de empresa3, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
 
8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

 
8.1. Para fins de participação neste Credenciamento, os interessados deverão estarem credenciados junto 

à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

8.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual também deverão informar-se a respeito 
do seu funcionamento, regulamento e receber todas as instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

8.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Credenciamento. 

9. DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

9.1. O período para recebimento do requerimento de credenciamento e da documentação de habilitação 
dos interessados ocorrerá através do sistema eletrônico www.bnc.org.br. 

 
3Considerando que a participação de empresas consorciadas nas licitações é um ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste, entende-se 

que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Credenciamento em tela. 

http://www.bnc.org.br/
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9.2. O encaminhamento do requerimento de credenciamento e dos documentos de habilitação para o 
sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 
Edital. 

9.3. A Comissão de Contratação não se responsabiliza pelas documentações não transmitidas ou não 
recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de dados e envio de documentos. 

10. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS AOS CREDENCIADOS 
 
10.1. Por se tratar de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância de 
critérios de distribuição da demanda. 
 

10.2. Existindo mais de um credenciado, todos poderão ser contratados, caso em que a demanda será 
distribuída de forma total entre estes, ocorrendo alternância por meio de rodízio anual entre os 
credenciados habilitados, com fundamento no Art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, nos 
seguintes termos: 

 
I- A convocação para contratação integral obedecerá a ordem cronológica de habilitação no 

credenciamento, considerando o envio dos documentos de habilitação, respeitando a 
sequência das empresas credenciadas; 

II- O rodízio anual da demanda entre os credenciados, obedecerá a ordem de classificação e 
capacidade declarada a executar; 

III- O rodízio anual assegura que todas as entidades credenciadas tenham acesso à contratação 
e à execução dos serviços ao longo do período estabelecido, evitando que apenas uma 
instituição seja contratada e promovendo a justa distribuição do volume por alternância 
contratual. 

IV- Distribuída toda demanda para o primeiro credenciado, após o interregno de 12 (doze) meses 
desta contratação, será convocado o segundo credenciado, de acordo com a ordem 
classificatória, para fins de contratação.  

V- Caso o credenciado subsequente, na ordem classificatória, decline de seu direito, será 
convocado o credenciado subsequente e assim sucessivamente. 

VI- No caso de não haver outro credenciado, após o prazo constante no subitem 10.2.4, poderá 
eventual credenciado, ter seu contrato prorrogado, a critério da administração pública. 

VII- Caso ocorra descredenciamento de prestador de serviço contratado, resguardada a ampla 
defesa, também será convocada próxima credenciada classificada, na ordem classificatória, 
para fins de contratação. 

VIII- Em caso de empate na apresentação dos documentos no mesmo tempo, será realizado o 
sorteio entre os credenciados e habilitados para definir a ordem de classificação e posterior 
contratação. 

 
10.3. O quantitativo estimado neste Termo de Referência não obriga a administração a executar na sua 

integralidade. 
 

10.4. A Administração poderá revisar os critérios de distribuição da demanda sempre que necessário, 
para garantir a continuidade dos serviços e a eficiência na gestão contratual. 

 

11. DOS PRAZOS 
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11.1. O credenciamento ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo neste período os 
interessados, a qualquer momento, se credenciarem, desde que respeitadas as condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 

I- O Credenciamento poderá ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a critério do Fundo 
Municipal de Saúde. 

 
11.2.  O(s) credenciado(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) 

de contrato(s) o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado 
a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

 
11.3. O prazo de vigência do(s) contrato(s) será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, observando-se o disposto no artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação, desde que atendidos os requisitos previstos no artigo 107 do referido diploma legal. 

 
11.4. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo Município de 

Toritama/PE, podendo, no entanto, vir a ser credenciado de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal. 

 
 
12. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. Para a execução do objeto deste credenciamento estima-se um valor global máximo de R$ 
16.088.203,04 (dezesseis milhões, oitenta e oito mil, duzentos e três reais e quatro centavos), 
conforme apêndice I deste Termo de Referência. 
 

12.2.  As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela seguinte dotação 

orçamentária: 

Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Órgão orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.143 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Despesa 89 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Órgão orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.143 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Despesa 87 3.3.90.00.00 Aplicações Direta 
 
 
13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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13.1. Os atendimentos deverão ser realizados nas unidades de saúde do Município de Toritama-PE, 

sejam elas fixas ou móveis, conforme planejamento estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A escala mensal de atividades deverá ser previamente organizada e ajustada conforme a demanda e 

a necessidade assistencial da população, podendo sofrer alterações mediante solicitação da gestão 

municipal. 

 

13.2. Os serviços constantes neste Termo de Referência estão inclusos no quadro das especialidades 

elencadas no SUS e serão contratados de acordo com as necessidades do Município, com a sua 

disponibilidade orçamentária e os parâmetros de cobertura estabelecidos pelo SUS.  

 
13.3. Os serviços deverão ser prestados em observância à legislação vigente e em conformidade com 

as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
13.4. A contratada deverá realizar procedimentos de saúde, de acordo com a demanda solicitada pela 

Secretaria de Saúde. Para fins de cumprimento dos quantitativos demandados, deverá dispor de 

recursos humanos em número suficiente para desenvolvimento das ações tanto no serviço 

ambulatorial, quanto no hospitalar, devidamente pré-selecionados, qualificados e com registros válidos 

no conselho de classe. 

 
13.5. Para o atendimento ambulatorial e especialidades a Secretaria de Saúde irá emitir solicitação 

escrita designando para a contratada, qualitativamente e quantitativamente, as especialidades a serem 

ofertadas por parte da contratada, observando a capacidade instalada e carga horária necessária para 

atender a demanda; 

 
13.6. Na hipótese de alguma alteração das condições de atendimento, deverá ser remetida à 

Contratada, com antecedência mínima de até 30 dias, a fim de que ela possa viabilizar e disponibilizar 

o serviço requisitado; 

 
13.7. A contratada deverá apresentar mensalmente a Secretaria de Saúde relatório detalhado de 

execução dos serviços, discriminando o paciente, código, data, e horário, com a assinatura e registro 

do responsável pelo atendimento juntamente com o atesto de confirmação destas informações pelos 

gestores; 

 
13.8. A ausência desses documentos implicará diretamente o não reconhecimento da despesa por parte 

do Contratante 

 
13.9. A Contratada deverá garantir à continuidade dos serviços, no que diz respeito ao cumprimento da 

demanda solicitada. O Contratante por liberalidade poderá solicitar a alteração do profissional de saúde 

tanto na parte hospitalar quanto na ambulatorial, devendo a contratada realizar a mudança em caráter 

imediato, no caso em que haja descumprimento do previsto no contrato por parte do profissional ou 

em até 30 (trinta) dias nos demais casos. 

 
13.10. No caso de substituição do profissional, a contratada deverá informar no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis o profissional substituto, bem como o número do seu cadastro no CNES. 
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13.11. Apresentar, quando solicitado pelo contratante, relação completa dos profissionais, indicando os 

cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e 

cronograma respectivo;  

 
13.12. Das condições para execução dos serviços 

 

I- Todo o fluxo entre os Centros de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Unidade Mista e demais 

pontos assistenciais e a contratada será definido pela Secretaria de Saúde. 

 

II- O serviço credenciado deverá ter flexibilidade na implementação de novas rotinas com base 

em evidências científicas ou quando Portarias Ministeriais assim o exigirem. 

 
III- As devidas inclusões, exclusões e alterações, de agenda de atendimento e de rotina quando 

forem solicitados pela Secretaria de Saúde terão os seguintes prazos para execução: até 15 

dias para alteração de rotina e até 30 dias para alteração de agenda. 

 
IV- Os atendimentos dos serviços credenciados serão realizados no Município em suas próprias 

Unidades de Saúde, em locais e horários previamente indicados pela Secretaria de Saúde. 

 
V- Cabe a Credenciante realizar ações de avaliação de controle e acompanhamento dos serviços 

realizados pelas Credenciadas, bem como ações de supervisão e avaliação de satisfação do 

usuário de maneira periódica. 

 
VI- Pela natureza do serviço é de extrema importância que os serviços não sofram 

descontinuidade. Assim, é exigido que a credenciada providencie e disponibilize planos de 

contingência para as seguintes situações: 

 
a) Paralisação por causas fortuitas ou de força maior; 

b) Adoecimentos dos profissionais. 

 

VII- A Credenciada deverá disponibilizar solução alternativa, sem ônus para o Credenciante, em 

até 30 (trinta) dias do caso ocorrido (causas fortuitas, força maior, adoecimento de 

profissionais) para os serviços ambulatoriais, enquanto, para os serviços de plantão as 

substituições deverão acontecer imediatamente, devendo tal fato ser comunicado com até 72 

(setenta e duas) horas de antecedência. 

 

VIII- A Credenciada deverá prestar realização dos procedimentos em saúde da forma estabelecida 

na legislação vigente e em conformidade com o horário de atendimento das unidades de 

saúde. 

 
13.13. A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei nº 14.133/2021. 

13.14. Fica vedado a subcontratação deste objeto, considerando que o objeto não tem grande 

complexidade operacional, bem como não há parte desta necessidade de que tragam natureza 

acessória 

13.15. Do Recebimento do Objeto 
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I- O objeto será recebido: 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços com 

as exigências; e  

b) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências. 

II- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 

14. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO4 

14.1. Recebida a documentação pelo sistema eletrônico, a comissão de contratação deverá analisá-las, 
em um primeiro momento, em até 10 (dez) dias úteis, o mencionado prazo será contado da data do 
recebimento da documentação. 

 
14.2. Serão credenciados os proponentes que apresentarem todos os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital de Credenciamento. 
 

14.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, verificar-se-á o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
I- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
II- Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico http:www.portaltransparencia.gov.br; 
 

III- Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço eletrônico 
https://spj.tce.pe.gov.br/spj-publico/#/lista-inidoneidade.  

 
IV- Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 

https:portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publicalicitantes-inidoneos. 
 

14.4. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação poderá reputar a empresa como 
inabilitado, se houver falta de condição de participação. 

 
14.5. Para fins de credenciamento, serão exigidos: 
 

I- Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

14.5.I.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

 
4 Caso a licitante esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social 

e trabalhista, com exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em 
vigor que autorize o processamento do pedido e dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso 
II, da Lei Federal nº 11.101/2005.” (Fonte: Parecer PGE/PE nº 258/2023). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/
https://spj.tce.pe.gov.br/spj-publico/#/lista-inidoneidade
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/
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14.5.I.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada 
devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 

14.5.I.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; e 
 

14.5.I.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
 
 

II- Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

14.5.II.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
deste credenciamento fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
ter o proponente executado a qualquer tempo, ou estar executando satisfatoriamente o objeto da 
do Credenciamento comprovando a boa qualidade da prestação dos serviços; 

14.5.II.2. Alvará de localização e funcionamento válido; 

14.5.II.3. Prova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivo da PESSOA JURÍDICA e do 
DIRETOR TÉCNICO MÉDICO (responsável por seu funcionamento), da Jurisdição onde atua, 
bem como dos PROFISSIO NAIS INDICADOS, nos termos da Resolução CFM Nº 1.980/2011 e 
Resolução nº. 2.170/2017 - CFM; 

14.5.II.4. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES atualizada no mês de 
apresentação da documentação de habilitação do Credenciamento; 

14.5.II.5. Relação da equipe técnica, com descrição da capacidade profissional, número de inscrição no 
Conselho competente e qualificação dos responsáveis pelos serviços; 

14.5.II.6. Comprovação de vínculo dos profissionais com a empresa proponente poderá ser feita da seguinte 
forma: no caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão 
de Registro competente, do domicílio ou sede da licitante; no caso de empregado da empresa, 
por meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de prestador de serviços, mediante 
contrato escrito firmado com proponente ou declaração de compromisso de vinculação futura, 
caso a credenciante se sagre habilitada no credenciamento; 

14.5.II.7. Caso o proponente seja cooperativa ou instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais cooperados, em caso de cooperativa, ou 
pertencentes aos quadros funcionais, no caso da instituição sem fins lucrativos (art. 10 e 12 da IN 
MPOG 05/17); 

III- Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

14.5.III.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 

14.5.III.1.1. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar também a Certidão Negativa de 
Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), 
quando explicitamente excluídos na Certidão exigida no Subitem anterior. Na hipótese da data 



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1561, TORITAMA - PE –CEP 55125–000 – CNPJ: 11.073.548/0001-88 

 

 

de abertura da empresa sediada em Pernambuco for posterior à 16/04/20175, será admitida 
unicamente a Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJE) emitida eletronicamente pelo site 
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml.  

 
IV- Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
14.5.IV.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJMF); 

 
14.5.IV.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos 
relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do 
site: www.receita.fazenda.gov.br;  

 
14.5.IV.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

14.5.IV.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), através 
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 

14.5.IV.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 
 

V- Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F, bem como o inc. 
IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021: 

 
14.5.V.1. Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 
 

14.5.V.2. Será exigida da empresa declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
VI- Declarações complementares 

14.5.VI.1. Declaração de que assume integralmente todas as taxas, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais bem como encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais incidentes 
direta ou indiretamente na prestação do serviço objeto do presente credenciamento;  

14.5.VI.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação; 

14.5.VI.3. Declaração de que sócio ou diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento 
ou função de confiança, no Sistema Único de Saúde nos termos do § 4º do Art. 26, da Lei nº. 
8.080/90; 

 
5 https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-

civeis-de-todo-o-
estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio
%20estadual.  

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
http://www.receita.fazenda.gov.br/
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual
https://portal.tjpe.jus.br/comunicacao/-/asset_publisher/ubhL04hQXv5n/content/tjpe-finaliza-a-implantacao-do-pje-em-unidades-civeis-de-todo-o-estado#:~:text=PJe%20agora%20est%C3%A1%20presente%20nas,processos%20c%C3%ADveis%20no%20Judici%C3%A1rio%20estadual


 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1561, TORITAMA - PE –CEP 55125–000 – CNPJ: 11.073.548/0001-88 

 

 

14.5.VI.4. Declaração da pessoa jurídica informando que possui capacidade instalada para os 
serviços a serem ofertados, nos termos da Portaria nº 2, de 28 de setembro de 2017; 

14.5.VI.5. Declaração de que segue as normas técnicas; 

14.5.VI.6. Declaração de que aceita os preços previstos no Termo de Referência para pagamento 
dos serviços realizados; 

14.5.VI.7. Declaração de que seus proprietários / sócios gerentes não têm parentesco com o 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais; 

14.5.VI.8. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal, bem como no Art. 14, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21 
(Modelo - Anexo XI deste Edital); 

14.5.VI.9. Declaração de que disponibilizará efetivo controle de prestação de serviços, com emissão 
de relatórios e prestação de contas junto a credenciante; 

 
14.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos exigidos. 
 

14.7. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso elas 
não contenham expressamente o prazo de validade, o Município convenciona o prazo como sendo de 
90 (noventa) dias, a contar da sua expedição, ressalvada a hipótese de a empresa comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente. 

 
14.8. A empresa que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os 

apresentar em desacordo com o estabelecido neste, ou com irregularidade, que não possa ser sanada 
por meio eletrônico (documentos de internet) não será credenciada. 

 
14.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da empresa, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 

I- Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
14.10. A Comissão de Contratação poderá solicitar documentos de habilitação complementares 

(diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, 
devendo a empresa encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

 
14.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
I- Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
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14.12. Caso uma empresa seja inabilitada, ela poderá se credenciar novamente, com a documentação 
já atualizada e conforme, conforme as características do credenciamento, que fica permanentemente 
aberto.  
 

15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução de todos os 
serviços, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

15.2. A Gestão da contratação ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Saúde, através de seu 
Secretário. 

15.3. A fiscalização da execução da contratação ficará sob a responsabilidade do Sr. Elairton Sabino da 
Silva, Secretário Executivo de Planejamento em Saúde. 

15.4. Caberá ao fiscal: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
b) informar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
c) ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
 
d) Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
e) Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de dirimir dúvidas no exercício 
da fiscalização e acompanhamento; 
 
f) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, constantes das cláusulas; 
 
     15.5. Caberá ao gestor:  
 
a) Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  
 
e) Aplicar sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas pelo fiscal, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
legais;  
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g) Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor não seja ultrapassado; e 
 
h) Orientar o fiscal para a adequada observância das cláusulas contratuais 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. Além das obrigações legais, regulamentares e as constantes neste Termo de Referência e no 
instrumento Contratual, o Credenciado/Contratado obriga-se, a: 

I- O credenciado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 

II - O credenciado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Administração. 

 

III - Somente o credenciado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução. 

 

IV -  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade superior 
conforme art. 137, II da Lei 14.133/2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
V - Não contratar, durante a vigência do credenciamento, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
VI - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. 
 
VII - Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
VIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
IX - Obriga-se o credenciado a manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

ocasião do Credenciamento; 

X - O credenciado não pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato. 

XI - Permanecer registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) durante toda a 

vigência do Contrato.  

XII - Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 

XIII - Prestar os serviços contratados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em 

conformidade com as normas legais pertinentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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XIV - Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos 

procedimentos realizados e responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu 

representante, por profissional empregado ou preposto. 

XV - Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para a Credenciante/Contratante. 

XVI - Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela Credenciante/Contratante.   

XVII - Responder perante a Credenciante/Contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto do 

Termo de Referência e Edital. 

XVIII - Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), como também ao componente Estadual do 

Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do SUS e Conselho Municipal de Saúde, apresentando toda 

documentação necessária, desde que solicitado. 

XIX - Submeter-se à avaliação sistemática de acordo como Programa Nacional de Avaliações de Serviços 

de Saúde–PNASS, conforme o especificado na PRC Nº. 05 de 03 de outubro de 2017. 

XX - Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a 

serem vítimas os seus empregados quando em serviço. 

XXI - Informar ao responsável legal pelo paciente as condutas clínicas e procedimentos a que ele será 

submetido. 

XXII - Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela Credenciante/Contratante. 

XXIII - Informar à Credenciante/Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer 

alteração que importe a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o 

presente credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração. 

XXIV - Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, 

conforme orientação da Portaria SAS nº 118 de 18 de fevereiro de 2014, devendo o CNES estar compatível 

com o objeto do Termo de Credenciamento e Edital. 

XXV - Permitir o acesso dos conselheiros municipais ao controle social dos serviços, desde que 

devidamente identificados e mediante prévia comunicação.  

XXVI - Apresentar relatório das atividades sempre que solicitado pelo Gestor Municipal, com demonstração 

qualitativa e quantitativa do atendimento ao objeto do instrumento contratual, devendo conter as 

informações necessárias indicadas pelo solicitante. 

XXVII - Manter-se, durante a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de 

Referência e Edital. 

XXVIII - Os prontuários, independente do diagnóstico, deverão ser entregues à equipe de fiscalização para 

arquivamento, considerando o período determinado pela legislação. 

XXIX - Garantir a execução dos procedimentos em saúde com eficiência e presteza, contemplando o 

atendimento de forma humanizada.  

XXX - Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 

procedimentos que orientem o manejo terapêutico dos casos e de procedimentos administrativos. 
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XXXI - Atender às normas gerais e específicas estabelecidas para habilitação e credenciamento, tais como 

a Portaria SAS nº 210 de 15 de junho de 2004 e as modificações realizadas através da Portaria SAS nº 

123 de 28 de fevereiro de 2005.   

XXXII - Executar o objeto do Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento à população usuária 

do SUS, e se sujeitar a fiscalização permanente da Credenciante/Contratante. 

 

16.2. Caberá ao Credenciante/Contratante as seguintes obrigações: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público designado; 

II - Comunicar imediatamente ao Credenciado qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, utilizando-se da forma escrita; e 

III - Efetuar o pagamento ao Contratado, após o atesto da nota fiscal/fatura. 

IV - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado de acordo com o termo de 

credenciamento e ordem de serviços; 

V - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
VI - Notificar o credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
VII - Aplicar ao Credenciado as sanções previstas na lei;  
 
VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
termo de credenciado e ordens de serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
IX - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
X - Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do credenciado com servidores da 
Credenciante, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços Credenciados. 
 
XI - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas empresas credenciadas;  

XII - Garantir disponibilização de materiais (insumos e equipamentos) compatíveis com os procedimentos 

a serem executados. 

XIII - Aferir a qualidade do atendimento prestado pela contratada; 

XIV - Exercer regulação. 

17. DO DESCREDENCIAMENTO 

17.1. O Credenciado poderá realizar o descredenciamento quando houver: 
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I- Pedido formalizado pelo credenciado, devendo fazê-lo mediante aviso escrito, com 

antecedência mínima de trinta dias; 

II- Perda das condições de habilitação; 

III- Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV- Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o subitem 18.1.1. não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

17.3. Nas hipóteses previstas nos subitens 18.1.2. e 18.1.3., além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

17.4. Somente por motivo de economicidade ou no interesse da administração, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão contratante, não será rescindido o contrato 

com profissional que perder as condições de habilitação. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. Os serviços realizados em cada mês serão totalizados pelos preços unitários da Tabela constante 

no anexo deste Termo de Referência, emitida a Nota Fiscal e apresentada ao Fundo Municipal de 

Saúde, juntamente com os documentos comprobatórios da efetiva realização dos serviços. 

18.2. Os valores devidos serão pagos mediante a apresentação de relatórios e documentos 

comprobatórios, de acordo com as datas informadas pela Secretaria de Saúde do Município, conforme 

segue: 

I- Relatório detalhado de execução dos serviços, discriminando o paciente, código, data e 

horário, com a assinatura e registro do responsável pelo atendimento juntamente com o atesto 

de confirmação destas informações pelos gestores dos serviços onde está sendo prestado 

esse atendimento, com documentos comprobatórios. 

II-  A ausência desses documentos implicará diretamente o não reconhecimento da despesa por 

parte do Contratante. 

III-  O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade de 

procedimentos realizados por mês. 

18.3. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, 

conforme Instrução Normativa 01/2024 CGM. 

18.4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
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18.5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

18.6. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 137, §2º, inc. 

IV da Lei nº 14.133/2021. 

18.7. O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021. 

19.  DAS SANÇÕES 

19.1. O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, 

nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
19.2. O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no 

art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
I- Advertência; 

 

II- Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso no serviço, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (meio por cento) do valor do produto 

não entregue, por dia decorrido, até o limite de 30% (trinta) do valor do serviço; 

b) Pela recusa em efetuar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

c) Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do serviço recusado, por dia decorrido; 

d) ela recusa da Contratada em substituir o serviço rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição do serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 

por cento) do valor do serviço rejeitado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

III- Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município e descredenciamento 

dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município, pelo prazo de até 03 (três) anos; 

 
19.3. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 30% (trinta) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

19.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas 

a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 

qualquer outra forma prevista em lei.  
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19.5. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar 

a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores.  

 
19.6. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades: 

 
19.7. Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 

multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que agir em conformidade com as 

hipóteses a seguir: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 
19.8. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores 

alterações e Capítulo II-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 

19.9. As previsões acima descritas não excluem a possibilidade de sanções previstas na Lei nº 

12.846/2013 entre outras, conforme o caso. 

 
 

Toritama-PE, 16 de abril de 2026. 
 
 

Alba Rejane de Almeida Silva 
Secretaria Executiva de Média e Alta Complexidade 

 
 

Ketilly Moane Silva Barboza 
Secretaria Executiva de Atenção Primária e Vigilância em Saúde 
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APÊNDICE ÚNICO 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT 

ESTIMADO 
MENSAL 

QUANT 
ESTIMADO 

ANUAL 
UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL ESTIMADO 

 
01 

PROCEDIMENTO DE NEUROPEDIATRA 120 1.440 PROCEDIMENTO R$ 159,37 R$ 229.492,80 

02 PROCEDIMENTO DE NEUROLOGISTA 80 960 PROCEDIMENTO R$ 181,19 R$ 173.942,24 

03 PROCEDIMENTO DE ORTOPEDISTA 270 3.240 PROCEDIMENTO R$ 190,73 R$ 617.965,20 

04 PROCEDIMENTO DE CARDIOLOGISTA 80 960 PROCEDIMENTO R$ 191,88 R$ 184.204,80 

05 PROCEDIMENTO DE UROLOGISTA 70 840 PROCEDIMENTO R$ 221,00 R$ 185.640,00 

06 
PROCEDIMENTO PROFISSIONAL DE 

MASTOLOGISTA 
120 1.440 PROCEDIMENTO R$ 171,05 R$ 246.312,00 

07 PROCEDIMENTO DE DERMATOLOGISTA 70 840 PROCEDIMENTO R$ 167,77 R$ 140.926,80 

08 PROCEDIMENTO DE GINECOLOGISTA 95 1.140 PROCEDIMENTO R$ 181,02 R$ 206.362,80 

09 CONSULTA PEDIÁTRICA 170 2.040 PROCEDIMENTO R$ 185,96 R$ 379.358,40 

10 CONSULTA MÉDICA DE PSIQUIATRIA 120 1.440 PROCEDIMENTO R$ 236,34 R$ 340.329,60 

11 MÉDICO CLÍNICO GERAL 130 1.560 PROCEDIMENTO R$ 226,30 R$ 353.028,00 

12 CIRUGIÃO GERAL 75 900 PROCEDIMENTO R$ 1.235,26 R$ 1.111.734,00 

13 ANESTESISTA 65 780 PROCEDIMENTO R$ 320,26 R$ 249.802,80 

14 MÉDICO PLANTONISTA 3000 36.000 PROCEDIMENTO R$ 134,77 R$ 4.851.720,00 

15 DENTISTA 140 1.680 PROCEDIMENTO R$ 57,96 R$ 97.372,80 

16 PROFISSIONAL ENFERMEIRO 400 4.800 PROCEDIMENTO R$ 66,57 R$ 319.536,00 

17 MÉDICO DE ESF 3.000 36.000 PROCEDIMENTO R$ 86,25 R$ 3.105.000,00 

18 PROCEDIMENTOS FONOAUDIÓLOGO 90 1.080 PROCEDIMENTO R$ 55,97 R$ 60.447,60 

19 
ATENDIMENTO DE TERAPEUTA 

OCUPACIONAL 
150 1.800 PROCEDIMENTO R$ 66,16 R$ 119.088,00 

20 EDUCADOR FÍSICO 150 1.800 PROCEDIMENTO R$ 47,07 R$ 84.726,00 

21 ATENDIMENTO NUTRICIONISTA 150 1.800 PROCEDIMENTO R$ 80,48 R$ 144.864,00 

22 ULTRASSONOGRAFIA 320 3.840 PROCEDIMENTO R$ 221,76 R$ 851.558,40 

23 FISIOTERAPEUTA 400 4.800 PROCEDIMENTO R$ 77,38 R$ 371.424,00 

24 MAMOGRAFIA 570 6840 PROCEDIMENTO R$ 137,58 R$ 941.047,20 

25 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 650 7.800 PROCEDIMENTO R$ 20,60 R$ 160.680,00 

26 PSICÓLOGO 540 6.480 PROCEDIMENTO R$ 64,02 R$ 414.849,60 

27 FARMACÊUTICO 210 2.520 PROCEDIMENTO R$ 58,25 R$ 146.790,00 

     TOTAL R$ 16.088.203,04 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Processo PMT nº ____/2026 
Credenciamento PMT nº ____/2026 
 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, E DO OUTRO COMO CONTRATADO A 
EMPRESA ____________________. 

Minuta do Contrato de Prestação de Serviços que firmam, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TORITAMA, com sede na Avenida Dorival José Pereira, nº. 1561, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº. 11.073.548/0001-88, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, através de seu Gestor, Sr. 
______________, (qualificação), e empresa a _______________________, inscrita no CNPJ nº. 
________________, com sede na _______________, nº. ________, _________, ________, 
___________, neste ato representada por ________ (qualificação), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento nº ____/2026 e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, 
aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇAO JURÍDICA 

Subcláusula primeira - O presente credenciamento fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021, 
notadamente no artigo 74, inciso IV, bem como no artigo 79, inciso I, do referido diploma legal. 

Subcláusula segunda - Aplicam-se subsidiariamente as demais normas correlatas, incluindo legislação 
civil, sanitária, trabalhista, técnica, profissional e demais regulamentos específicos relacionados ao objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Prestação de serviços de assistência à saúde no âmbito da rede Municipal de Saúde, em caráter 
complementar, conforme especificações e quantitativos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

Subcláusula primeira - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, observando-se o disposto no artigo 106 da Lei nº 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação, desde que atendidos os requisitos previstos no artigo 107 do referido diploma legal. 
 
Subcláusula segunda – O contrato deverá ser assinado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

Subcláusula primeira – Estima-se que as despesas com a execução do objeto deste contrato é de R$ 
__________ (_________________________), conforme planilha abaixo. 
 
Subcláusula segunda - As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela seguinte 
dotação orçamentária: 
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Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Órgão orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.143 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Despesa 89 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Órgão orçamentário: 15000 - Secretaria de Saúde 
Unidade orçamentária: 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 - ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
Ação: 2.143 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Despesa 87 3.3.90.00.00 Aplicações Direta 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Subcláusula primeira – Os atendimentos deverão ser realizados nas unidades de saúde do Município de 
Toritama-PE, sejam elas fixas ou móveis, conforme planejamento estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Saúde. A escala mensal de atividades deverá ser previamente organizada e ajustada conforme a 
demanda e a necessidade assistencial da população, podendo sofrer alterações mediante solicitação da 
gestão municipal. 

 

Subcláusula segunda - Os serviços constantes no Termo de Referência estão inclusos no quadro das 

especialidades elencadas no SUS e serão contratados de acordo com as necessidades do Município, com 

a sua disponibilidade orçamentária e os parâmetros de cobertura estabelecidos pelo SUS.  

 
Subcláusula terceira - Os serviços deverão ser prestados em observância à legislação vigente e em 

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 

 
Subcláusula quarta - A contratada deverá realizar procedimentos de saúde, de acordo com a demanda 

solicitada pela Secretaria de Saúde. Para fins de cumprimento dos quantitativos demandados, deverá 

dispor de recursos humanos em número suficiente para desenvolvimento das ações tanto no serviço 

ambulatorial, quanto no hospitalar, devidamente pré-selecionados, qualificados e com registros válidos no 

conselho de classe. 

 
Subcláusula quinta - Para o atendimento ambulatorial e especialidades a Secretaria de Saúde irá emitir 

solicitação escrita designando para a contratada, qualitativamente e quantitativamente, as especialidades 

a serem ofertadas por parte da contratada, observando a capacidade instalada e carga horária necessária 

para atender a demanda; 
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Subcláusula sexta - Na hipótese de alguma alteração das condições de atendimento, deverá ser remetida 

à Contratada, com antecedência mínima de até 30 dias, a fim de que ela possa viabilizar e disponibilizar o 

serviço requisitado; 

 
Subcláusula sétima - A contratada deverá apresentar mensalmente a Secretaria de Saúde relatório 

detalhado de execução dos serviços, discriminando o paciente, código, data, e horário, com a assinatura e 

registro do responsável pelo atendimento juntamente com o atesto de confirmação destas informações 

pelos gestores; 

 
Subcláusula oitava - A ausência desses documentos implicará diretamente o não reconhecimento da 

despesa por parte do Contratante 

 
Subcláusula nona - A Contratada deverá garantir à continuidade dos serviços, no que diz respeito ao 

cumprimento da demanda solicitada. O Contratante por liberalidade poderá solicitar a alteração do 

profissional de saúde tanto na parte hospitalar quanto na ambulatorial, devendo a contratada realizar a 

mudança em caráter imediato, no caso em que haja descumprimento do previsto no contrato por parte do 

profissional ou em até 30 (trinta) dias nos demais casos. 

 
Subcláusula décima - No caso de substituição do profissional, a contratada deverá informar no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis o profissional substituto, bem como o número do seu cadastro no CNES. 

 
Subcláusula décima primeira - Apresentar, quando solicitado pelo contratante, relação completa dos 

profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo 

do tempo alocado e cronograma respectivo;  

 
Subcláusula décima segunda  - Das condições para execução dos serviços 

 

I- Todo o fluxo entre os Centros de Saúde, Unidades Básicas de Saúde, Unidade Mista e demais 

pontos assistenciais e a contratada será definido pela Secretaria de Saúde. 

 

II- O serviço credenciado deverá ter flexibilidade na implementação de novas rotinas com base 

em evidências científicas ou quando Portarias Ministeriais assim o exigirem. 

 
III- As devidas inclusões, exclusões e alterações, de agenda de atendimento e de rotina quando 

forem solicitados pela Secretaria de Saúde terão os seguintes prazos para execução: até 15 

dias para alteração de rotina e até 30 dias para alteração de agenda. 

 
IV- Os atendimentos dos serviços credenciados serão realizados no Município em suas próprias 

Unidades de Saúde, em locais e horários previamente indicados pela Secretaria de Saúde. 

 
V- Cabe a Contratante realizar ações de avaliação de controle e acompanhamento dos serviços 

realizados pela Contratada, bem como ações de supervisão e avaliação de satisfação do 

usuário de maneira periódica. 

 
VI- Pela natureza do serviço é de extrema importância que os serviços não sofram 

descontinuidade. Assim, é exigido que a credenciada providencie e disponibilize planos de 

contingência para as seguintes situações: 
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c) Paralisação por causas fortuitas ou de força maior; 

d) Adoecimentos dos profissionais. 

 

VII- A Contratada deverá disponibilizar solução alternativa, sem ônus para o Contratante, em até 

30 (trinta) dias do caso ocorrido (causas fortuitas, força maior, adoecimento de profissionais) 

para os serviços ambulatoriais, enquanto, para os serviços de plantão as substituições deverão 

acontecer imediatamente, devendo tal fato ser comunicado com até 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência. 

 

VIII- A Contratada deverá prestar realização dos procedimentos em saúde da forma estabelecida 

na legislação vigente e em conformidade com o horário de atendimento das unidades de 

saúde. 

 
Subcláusula décima terceira - A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei nº 

14.133/2021. 

Subcláusula décima quarta - Fica vedado a subcontratação deste objeto, considerando que o objeto não 

tem grande complexidade operacional, bem como não há parte desta necessidade de que tragam natureza 

acessória 

Subcláusula décima quinta  - Do Recebimento do Objeto 

I - O objeto será recebido: 

a) Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos 

serviços com as exigências; e  

b) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências. 

II - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 

CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATAÇÃO 

 
Subcláusula primeira - Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução de 

todos os serviços, o contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

Subcláusula segunda - A Gestão da contratação ficará sob a responsabilidade da Secretaria Saúde, 

através de seu Secretário. 

Subcláusula terceira - A fiscalização da execução da contratação ficará sob a responsabilidade Sr. 

Elairton Sabino da Silva, Secretário Executivo de Planejamento em Saúde. 

Subcláusula quarta - Caberá ao fiscal: 
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a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
b) informar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
c) ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
 
d) Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, com vistas a 
identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
e) Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de dirimir dúvidas no exercício 
da fiscalização e acompanhamento; 
 
f) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, constantes das cláusulas; 
 
Subcláusula quinta - Caberá ao gestor:  
 
a) Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo 
a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  
 
e) Aplicar sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas pelo fiscal, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
legais;  
 
g) Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor não seja ultrapassado; e 
 
h) Orientar o fiscal para a adequada observância das cláusulas constante no Termo de Credenciamento e 
Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

Subcláusula primeira - Os serviços realizados em cada mês serão totalizados pelos preços unitários da 

Tabela constante na Cláusula quarta, emitida a Nota Fiscal e apresentada ao Fundo Municipal de Saúde, 

juntamente com os documentos comprobatórios da efetiva realização dos serviços. 

Subcláusula segunda - Os valores devidos serão pagos mediante a apresentação de relatórios e 

documentos comprobatórios, de acordo com as datas informadas pela Secretaria de Saúde do Município, 

conforme segue: 

a) Relatório detalhado de execução dos serviços, discriminando o paciente, código, data e 

horário, com a assinatura e registro do responsável pelo atendimento juntamente com o 
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atesto de confirmação destas informações pelos gestores dos serviços onde está sendo 

prestado esse atendimento, com documentos comprobatórios. 

b)  A ausência desses documentos implicará diretamente o não reconhecimento da despesa 

por parte do Contratante. 

c)  O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade 

de procedimentos realizados por mês. 

Subcláusula terceira – O Município de Toritama, através da Secretaria de Saúde, efetuará o pagamento 

no prazo de 30 dias úteis, a contar da data da liquidação da despesa, conforme Instrução Normativa 

01/2024 CGM. 

Subcláusula quarta - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

Subcláusula quinta - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.     

Subcláusula sexta – Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no art. 
137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

Subcláusula sétima – O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Subcláusula primeira -  De acordo com o art. 92, V, da lei 14.133 de 2021, os preços inicialmente 
contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro.  

 
Subcláusula segunda - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 
utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe 
substituir. 

 
Subcláusula terceira - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
Subcláusula quarta - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 
Contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 
 

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO 

Subcláusula primeira – A Administração poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

a) Pedido formalizado pelo credenciado, devendo fazê-lo mediante aviso escrito, com antecedência 

mínima de trinta dias; 

b) Perda das condições de habilitação; 
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c) Descumprimento injustificado da ordem de serviço pelo credenciado; e 

d) Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

Subcláusula segunda - O pedido de descredenciamento de que trata a alínea “a” da subcláusula primeira 

não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 

Subcláusula terceira - Nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula primeira, além do 

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Subcláusula primeira - Além das obrigações legais, regulamentares e as constantes no Termo de 
Referência e nos demais instrumentos de contratação, o Contratado obriga-se, a: 

I- O credenciado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. 

II - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Administração. 

III - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução. 

IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou autoridade superior 

conforme art. 137, II da Lei 14.133/2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

V - Não contratar, durante a vigência do credenciamento, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. 

VII - Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

VIII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

IX - Obriga-se o contratado a manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

ocasião do Credenciamento; 
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X - O contratado não pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato. 

XI - Permanecer registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) durante toda a 

vigência do Contrato.  

XII - Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 

XIII - Prestar os serviços contratados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em 

conformidade com as normas legais pertinentes. 

XIV - Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos 

procedimentos realizados e responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu 

representante, por profissional empregado ou preposto. 

XV - Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando 

sua imediata correção, sem ônus para a Contratante. 

XVI - Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela Contratante.   

XVII - Responder perante a Contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto do Termo de 

Referência e Edital. 

XVIII - Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), como também ao componente Estadual do 

Sistema Nacional de Auditoria no âmbito do SUS e Conselho Municipal de Saúde, apresentando toda 

documentação necessária, desde que solicitado. 

XIX - Submeter-se à avaliação sistemática de acordo como Programa Nacional de Avaliações de Serviços 

de Saúde–PNASS, conforme o especificado na PRC Nº. 05 de 03 de outubro de 2017. 

XX - Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a 

serem vítimas os seus empregados quando em serviço. 

XXI - Informar ao responsável legal pelo paciente as condutas clínicas e procedimentos a que ele será 

submetido. 

XXII - Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela Contratante. 

XXIII - Informar à Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer alteração que importe 

a perda total ou parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, 

indicando prazo para regularização da alteração. 

XXIV - Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, 

conforme orientação da Portaria SAS nº 118 de 18 de fevereiro de 2014, devendo o CNES estar compatível 

com o objeto do Termo de Credenciamento e Edital. 

XXV - Permitir o acesso dos conselheiros municipais ao controle social dos serviços, desde que 

devidamente identificados e mediante prévia comunicação.  



 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA 
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1561, TORITAMA - PE –CEP 55125–000 – CNPJ: 11.073.548/0001-88 

 

 

XXVI - Apresentar relatório das atividades sempre que solicitado pelo Gestor Municipal, com demonstração 

qualitativa e quantitativa do atendimento ao objeto do instrumento contratual, devendo conter as 

informações necessárias indicadas pelo solicitante. 

XXVII - Manter-se, durante a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, devendo ser mantidas todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de 

Referência e Edital. 

XXVIII - Os prontuários, independente do diagnóstico, deverão ser entregues à equipe de fiscalização para 

arquivamento, considerando o período determinado pela legislação. 

XXIX - Garantir a execução dos procedimentos em saúde com eficiência e presteza, contemplando o 

atendimento de forma humanizada.  

XXX - Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de 

procedimentos que orientem o manejo terapêutico dos casos e de procedimentos administrativos. 

XXXI - Atender às normas gerais e específicas estabelecidas para habilitação e credenciamento, tais como 

a Portaria SAS nº 210 de 15 de junho de 2004 e as modificações realizadas através da Portaria SAS nº 

123 de 28 de fevereiro de 2005.   

XXXII - Executar o objeto do Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento à população usuária 

do SUS, e se sujeitar a fiscalização permanente da Contratante 

Subcláusula segunda - Caberá ao Contratante as seguintes obrigações: 

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público designado; 

II - Comunicar imediatamente ao contratado qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços, 
utilizando-se da forma escrita; e 

III - Efetuar o pagamento ao Contratado, após o atesto da nota fiscal/fatura. 

IV - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Credenciado de acordo com o termo de 
credenciamento e ordem de serviços; 

V - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

VI - Notificar o credenciado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

VII - Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei;  

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
termo de credenciado e ordens de serviço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X - Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do credenciado com servidores da 
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Contratante, com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços contratados. 

XI - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelas empresas credenciadas;  

XII - Garantir disponibilização de materiais (insumos e equipamentos) compatíveis com os procedimentos 
a serem executados. 

XIII - Aferir a qualidade do atendimento prestado pela contratada; 

XIV - Exercer regulação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

Subcláusula primeira – O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o 

particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará 

sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

I - advertência; 

 

II - multa; 

 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Subcláusula terceira - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

a) A sanção prevista no inciso I da subcláusula segunda será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I da subcláusula quinta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

b) A sanção prevista no inciso II do subitem da subcláusula segunda, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
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celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas na subcláusula quinta. 

 

c)  A sanção prevista no inciso III da subcláusula segunda será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII subcláusula quinta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

d)  A sanção prevista no inciso IV da subcláusula segunda será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, e XII da subcláusula quinta, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da subcláusula quinta que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea c, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

18.03.05 - A sanção estabelecida no inciso IV da subcláusula segunda será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 

18.03.06 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV da subcláusula segunda poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II. 

 

18.03.07 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

18.03.08 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

Subcláusula quarta - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em lei.  

Subcláusula quinta - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor que 

agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

Subcláusula sexta – Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
Subcláusula primeira - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão 
efetivadas na forma e condições dos artigos 124 a 136 da Lei n.º 14.133/2021, formalizadas previamente 
através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este Contrato para todos os 
fins legais. 
 
Subcláusula segunda - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Subcláusula terceira - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
Subcláusula única - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Toritama-PE as 
prerrogativas constantes do art. 104 da lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
 
Subcláusula única - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO 
 
Subcláusula única - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da Contratada, assegurará ao Contratante o direito de extingui-lo, de acordo com o previsto no §2° do artigo 
137 e art. 92, XIX da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
 
Subcláusula única - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Subcláusula única – As partes elegem o foro de Comarca de Toritama-PE, como único competente para 
conhecer e dirimir a ação ou execução oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firma o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

Toritama/PE, ____ de _______ de 2025. 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

___________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
1. ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2. ___________________________________________ 
CPF/MF: 
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ANEXO III 

 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE 
 
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º ____/2026 
 

O interessado abaixo qualificado REQUER A INSCRIÇÃO no CREDENCIAMENTO Nº 

________/2025, objetivando credenciar pessoas jurídicas, preferencialmente as entidades filantrópicas e 

as sem fins lucrativos, visando a prestação de serviços de assistência à saúde no âmbito da rede Municipal 

de saúde, em caráter complementar, conforme especificações deste Edital. 

Para tanto, anexamos todos os documentos de habilitação exigidos neste instrumento 

convocatório e declaramos, desde já, que aceitamos todas as condições estipuladas no instrumento 

convocatório e seus anexos.  

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

Representante legal: 

E-mail: Telefone: 

 
 
 
________________________________                           ________________________________ 
Local                                                                              Data 
 
 

___________________________________________ 
 

                                                                        Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
 
Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE 
 
 
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º ______/2026 
 
Prezados Senhores, 
 

Pelo presente, ________________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº. 
______________________, declara, que: 
 
1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 
 
2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informá-lo de 
imediato por meio de nova declaração; 
 
3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no 
item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 
 
4- Declara que este endereço eletrônico constitui ato válido de citação e que a não resposta ao correio 
eletrônico que o cita, no prazo de 02 (dois) dias úteis, tornará a citação válida e apta a produzir seus efeitos. 
 

______________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura) 

 
 

Observação: Este documento não se constitui obrigatório para fins de participação nesta licitação, 
devendo ser formulado com o expresso consentimento do participante 
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ANEXO V 

 
 
 
Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE 
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º ____/2026 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
 

_____________, inscrito no CPF sob o nº ___________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
______________________________, DECLARA que: 
 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 9 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

Toritama/PE ______de ______de 2026. 
 

__________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Toritama/PE 
 
 
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º ____/2026 
 
 
 
 
_________________, inscrito no CNPJ sob n º. / CPF sob o nº _________, portador (a) da  Carteira de Identidade nº 
_____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
 

______________________________ 
(assinatura) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 
Ao Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
 
 
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º ____/2026 
 
Prezados Senhores, 
 

Pelo presente, A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins, que os 
serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no 
inciso IV, art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
______________________________ 

Local e data 
 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE DADOS DO FORNECEDOR 
  

NOME DA EMPRESA:   

CNPJ:   

E-MAIL:   

TELEFONE (1):   

CELULAR (1):   

CELULAR (2):   

  
Declaro, para fins estabelecidos na Instrução Normativa SAD nº 004/2025, que: 
  
1 – As informações contidas neste formulário6 servirão para recebimento de: 
  
I - envio de atas de registro de preços/contratos e seus respectivos aditivos visando a assinatura e/ou dar o seu 
conhecimento;  
II - das ordens/autorização de serviços e/ou de fornecimento, e respectivas notificações, visando a execução de seu 
conteúdo;  
III – quaisquer comunicações que se façam necessárias, relacionadas a informações de interesse mútuo; e 
IV – comunicações e intimações processuais de apuração de infrações, cancelamento de registro de preços e extinção 
contratual. 
  
2 - As comunicações previstas nos incisos I, II e III do item 1, consideram-se feitas na data registrada no comprovante 
de envio ao correio eletrônico do licitante ou contratado. 
  
3 - A comunicação prevista no inciso IV do item 1, consoante o disposto no Decreto Municipal nº 294, de 2 de julho 
de 2025 e Decreto Municipal nº 143, de 23 de março de 2022, considera-se feita: 
  
I - 2 (dois) dias úteis contados da data registrada no comprovante de envio ao correio eletrônico do licitante ou 
contratado; ou 
II - na data em que o licitante ou contratado acusar recebimento no endereço eletrônico a ele atribuído, se ocorrido 
antes do prazo previsto na alínea “a”. 
  
4 – Tenho pleno conhecimento de que, em caso de alteração de endereço eletrônico, preciso informar imediatamente 
a nova informação por meio de novo formulário e a não atualização do endereço eletrônico não implicará qualquer 
vício processual. 

 
_________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

 

 

 

 

 
6 Formulário de preenchimento obrigatório pelas empresas vencedoras, sob pena de decair o direito à convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preços ou Contrato, devendo constar como anexo nos editais, avisos de contratação, entre outros. Após 
preenchido, deverá integrar as atas de registro de preços e/ou contratos formalizados. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Ao Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
 
 
Ref.: CREDENCIAMENTO N.º ____/2026 
 
 

Pelo presente, A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., DECLARA, para os devidos fins, que: 

a) será o único responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sindicais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços de assistência à saúde no âmbito da rede Municipal de saúde, em 
caráter complementar, para o Fundo Municipal de Saúde de Toritama, decorrente deste credenciamento; 

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação ao presente processo de 
credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) nenhum dos seus proprietários / sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde, nos termos do § 4º do Art. 26, da Lei 
nº 8.080/90. 

d) possui capacidade instalada para os serviços a serem ofertados, nos termos Portaria nº 2, de 28 de setembro 
de 2017; 

e) segue as normas técnicas previstas em lei para os serviços que postula credenciamento; 

f)  sendo credenciado aceita os preços constantes no Termo de Referência durante o período que prestar 
serviços complementares de saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Toritama e declara ter 
disponibilidade de execução dos quantitativos estabelecidos; 

g) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal, bem como no Art. 
14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

h) dispõe de controle de prestação de serviços, com emissão de relatórios e prestação de contas junto a 
Contratante, 

 

______________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 

 
 

 


